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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n9 1.879, de 04 de julho de 1983. 

Institui a "Semana da Ecologia". 

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Municipal faz sa-

ber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte' 

lei: 

Art. 19 - Fica instituida no Município a "Semana da 

Ecologia", que deverã coincidir com a "Semana Mundial do Meio Ambiente". 

Art. 29 - A Municipalidade, em conjunto com as enti-

dades ecolõgicas, promoverã, durante a "Semana Ecolõgica", estudos e palestras ' 

ilustradas com projeção de "slides" e de filmes alusivos, promovendo também cam-

panhas de esclarecimentos nas escolas e junto ã-  comunidade, com a colaboração ' 

dos orgãos de divulgação, jornais e rãdios. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Pindamonhangaba, 04 de julho de 1983. 

c. 
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